
Câmara Municipal de
Estado de Mafo Grosso do Sul

PROJETODE El 031/94
MUNICIPAL

Angélica

C'

SffdUIA: sobre autorização ao'
Zoder Executivo a Contribuir

en favor da'

doa Produtores de

Leite de Angélica e
dá outras providênciag.

MII,2CN MOTTAR,uúOS, Presidente da de

no ugo de Büaa atribuições que lhe conferidas faz
ber Que a aprovou o projeto ae

Artigo

Al"tigo 22

Pica O Poder Executivo autorizado a Contribuir, con

de 14.133,77 em favor da

dos Produtores de leite de para au—

noa decorrentes de execução de a

çõeg de Interesse comunitários que Obdetivan 0 degen—
volvinento a5ci0—econômico do Municipio de Angélica

A contribuição de que trata o artigo desta
IO prazo de 05 ( cinco) tendo aao de Cax•ência
com de (Oito cento) ao ano COIT"io

de (cem cento) da efetuado trines
Valor este destinado a aquisição de equipa

nentoa, confome discriminados a
Un Carro Col Furgão;

butiáãO DS 18/3
Um butiJão IS IO Cxvo:aetal;



Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

Angélica

Artigo 32

Artigo 40

Artigo 52

Un aplicado:
- 300 - 4420 -

A do exercfcio de 1995 0 Poder

incluir{ no aluai verba suficiente
referida contribuição.

Lei entrará em vigor na data de BUa publica
revogadaz contrário.

— Pica Revogadaa Municipal 369/94, de 13
de abril de 1994•

&abinete do presidente da finara Mtmicipal de
gálica — OI de Julho de 1994.

Presidente


